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	Ref. SESSÃO
	:
	Plenária Ordinária 256º

	DECISÃO Nº
	:
	PL-787/09

	PROCESSO Nº
	:
	

	INTERESSADO
	:
	ILTON JOSE DA SILVA


	EMENTA
	Defesa de auto de infração


D E C I S Ã O

            
O Plenário do CREA-RO, reunido em 20 de novembro de 2009, apreciando a defesa do auto de infração AUT-41193/04, do autuado ILTON JOSE DA SILVA; Considerando que a Câmara Especializada de Engenharia Civil, Geologia e Minas e Agrimensura determinou a regularização do fato gerador e pagamento de multa no valor R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais); Considerando a regularização do fato gerador através da ART 0192063, DECIDIU, por unanimidade, com base no relato do Eng. Civ. Adailton de Melo Guimarães, e pedido de vista do Eng. Civ. Joaquim de Souza, julgado pelo arquivamento do auto de infração. Presidiu a Sessão o Eng. Agr. João Francisco dos Anjos. Presentes os Conselheiros: GEÓL. AMILCAR ADAMY, ENG. CIVIL CLÁUDIO JOSÉ MARQUES VIDAL, ENG. CIV. DANILO CERSOSIMO PASSARINI, ENG. CIV. MAURO ARMANDO DE PAULA SOUZA, ENG CIVIL ADAILTON DE MELO GUIMARAES, ENG. CIVIL JOAQUIM DE SOUSA, ENG. AGR. CELMA VIANA DE AQUINO, ENG. AGR. EUSÍNIA LOUZADA PEREIRA, ENG. AGR. SÉRGIO LÚCIO V. DE MIRANDA, ENG. AGR. ALESSANDRO SANTOS BIAVATI, ENG. AGR. ROBERTO CLÁUDIO SANTIAGO, ENG. FTAL. INALDO DE MELO GOMES, GEOG. ELIOMAR PEREIRA DA SILVA FILHO, ARQ. VAGNER DE OLIVEIRA, ARQ. URB. LUIZ LEITE DE OLIVEIRA, ARQ. URB. GERMANO EVERSON DE O. BELLO, ENG. ELETR. ANTONIO RODRIGUES JUNIOR, ENG. ELETR. JOSÉ BRAGA DE MOURA SOBRINHO e ENG. OP. MEC. LUIS CLÁUDIO DE OLIVEIRA RAMOS.
Cientifique-se e cumpra-se.

Porto Velho, 20 de novembro de 2009
Eng. Agr. JOÃO FRANCISCO DOS ANJOS
Presidente do CREA-RO
